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Massachusetts vs. ____________________________________  
Nome do réu 

Nº DO PROCESSO 

ESCOLHA DA FORMA DE JULGAMENTO 
(Mass. R. Crim. P. 11 (b), 11 (c); Dist. / M un. Cts. R. Crim. P. 4 (e)) 

(A ser declarada após a conclusão do compartilhamento de provas) 

O réu pede julgamento por   JÚRI POPULAR    JUIZ SINGULAR 

Data: _____________________   ___________________________   _____________________________ 
Assinatura do réu  Assinatura do defensor 

RENÚNCIA AO DIREITO DE JULGAMENTO POR JÚRI (G.L. c. 263, § 6) 

(A ser subscrito apenas se o réu optar por juiz singular) 

Eu, o réu abaixo assinado, estou ciente do meu direito de ser julgado por um júri popular, e compreendo esse 
direito. Decido renunciar a esse direito. QUERO SER JULGADO POR UM JUIZ SINGULAR. 
Data: _____________________  Assinatura do réu: 

DECLARAÇÃO DO DEFENSOR (G.L. c. 218, § 26A) 

(A ser subscrita apenas se o réu optar por juiz singular) 

 ______________________________________ 

Eu, defensor do réu supracitado, declaro que cientifiquei o réu do seguinte: 

Que o júri popular é composto de cidadãos locais; 

Que o réu pode participar da seleção dos jurados; 

Que o júri apenas decide a culpa ou inocência, enquanto o juiz decide questões 
processuais, instrui o júri sobre a lei e fixa pena no caso de condenação;  

e que, quando um réu decide ser julgado por juiz singular, tal juiz decide sozinho 
se o réu é culpado ou não, de acordo com os fatos e com a lei. 

Data (mm/dd/aa): Assinatura do defensor:  ___________   ___________________________________ 

Waiver of Jury Trial – Portuguese (2/15) 
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